
0003210352-5

LIGAÇÃO:

DOM.  BANC.:

BIFASICO

RESIDENCIAL / RESIDENCIAL 

07/07/2021R$ 375,91

10/3210352-5

328 kWhJunho/2021

28/06/2021 30/06/2021 28/07/202163ee.233b.9455.f038.99a4.98e3.be2e.4eb5

CNPJ/CPF/RANI: 554.145.241-49

10,58 kWh
MÉDIA DIÁRIA

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

JOSE CARLOS DE JESUS

RUA AMERICO BRIGATTI, 680 - QD 31 LT 75- 14-026-02-6 79710000 - CEP:79710000
CENTRO
VICENTINA (AG: 26)

F A T U R A S  E M  A T R A S O
07/06/2021 386,97

Seu fornecimento poderá ser 
suspenso a partir de 
15/07/2021.
Regularize seus débitos.

Sujeito a corte!
Reaviso de vencimento:
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0,00
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0,00
0,00
0,00
0,00

12,10
1,02

(4,9955%)(1,0845%)
COFINS (R$)PIS (R$)

20,40

0,00
0,00
0,00
0,00

242,24
PIS/COFINS (R$)

BASE CALC.

5,10

0,00
0,00
0,00
0,00

60,56
(R$)

ICMS

328,000 0,693650
TRIBUTOSQUANTIDADE

TARIFA SEM

CLASSE/SUBCLS.:

0601
0601

0807
0804
0805
0805

DESCRIÇÃOCCI

Consumo em kWh
Adic. B. Vermelha
 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
CONT.IL.PUB-CIP MUNICIPAL
JUROS DE MORA  04/2021
MULTA  04/2021
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  04/2021

MATRÍCULA: 3210352-2021-6-6 DOM.  ENT.:
00000R62780Nº DO MEDIDOR:

ROTEIRO: 016 - 0043 - 010 - 1280

ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTR. DE ENERGIA S.A.
Av. Gury Marques, 8000
Campo Grande/MS - CEP 79072-900
CNPJ 15.413.826/0001-50    Insc. Est. 28.105.553-0

Série: B   NF: 007.467.205Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

25,50

0,00
0,00
0,00
0,00

302,80
ICMS (R$)

BASE CALC

0,923180
TRIBUTOS

TARIFA COM

25,50

20,25
4,02
8,60

14,74

302,80
TOTAL (R$)

VALOR

CCI: Código de Classificação do Item 2,84 13,12262,6465,66TOTAL: 328,30375,91

20

0
0
0
0

20

ALÍQ.
ICMS

0,00

R$

LOCAL DE PAGAMENTO

00190.00009 03268.718008 28693.457179 4 86740000037591-9001

NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

BANCO DO BRASIL SA

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO  BANCO DO BRASIL SA
BENEFICIÁRIO

ENDEREÇO
AV GURY MARQUES, 8000 - SAIDA PARA S.PAULO - CAMPO GRANDE / MS - CEP 79072-900

DATA DO DOCUMENTO
28/06/2021

ESPÉCIE DOC
DS

ACEITE
N

VALOR

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO.

PAGADOR

JOSE CARLOS DE JESUS
RUA AMERICO BRIGATTI, 680 - QD 31 LT 75- 14-026-02-6 79710000    VICENTINA (AG: 26)
SACADOR/ AVALISTA
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AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Ficha de Compensação

3210352-2021-06-6
Nº DOCUMENTO

17 ESPÉCIE QUANTIDADECARTEIRA

CNPJ
15.413.826/0001-50ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

DATA DO PROCESSAMENTO
28/06/2021

07/07/2021

32687180028693457

375,91
(-) DESCONTOS/ 
 ABATIMENTOS

(-) OUTRAS 
 DEDUÇÕES

(+) MORA/ 
 MULTA

(+) OUTROS 
ACRÉSCIMOS

(=) VALOR
COBRADO

(=)VALOR DO DOCUMENTO

NOSSO NÚMERO

Ag/COD. BENEFICIÁRIO

VENCIMENTO

CPF/CNPJ

CÓD. DE BAIXA

554.145.241-49

Ganhe mais facilidade pagando
com o PIX!

Use seu app de pagamento
favorito, escolha "pagar com
PIX" e leia o código abaixo:

Quer facilidade?
Abra sua Conta Voltz - Energisa 
e tenha vantagens exclusivas!
Entenda melhor em 
contavoltz.com/pix



*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

455
507
434
607
598
520

550
498

583
504
428

351

NOV/20  
OUT/20  
SET/20  
AGO/20  
JUL/20  
JUN/20  

ABR/21  
MAR/21  
FEV/21  
JAN/21  
DEZ/20  

MAI/21  9,43
6,35

Limite Adequado:

3,17

2,60
12,22

0,00
0,00

0,00

4,71
12,70
18,86

FIC

DMIC

DICRI

DIC

Período de Leitura: 31/ Dias:25/05/2021 a 25/06/2021

32257Ponta22,22
28,89
3,18

11,33
34,38
0,00

100,00

KWH83,51

11,96
42,60

129,23
0,00

108,61

375,91

Serviço distribuição 

Serviço de transmissão
Encargos setoriais

Outros serviços
Impostos diretos e encargos

Compra de energia

TOTAL
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
(Ref 04/2021): R$ 184,64

328 328

atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  15/07/2021. Conforme
Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade
da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja  comunicado ou as
contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha
efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem.
Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento
- Leitura confirmada

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em -A PRINCIPAL SOLUÇÃO NA LUTA CONTRA O COVID-19 TEM
NOME: VACINA.  Se você já tomou a primeira dose, não se 
esqueça de retornar para aplicar a  segunda dose. 
Se ainda não chegou a sua vez de se vacinar,  informe-se 
sobre o calendário da sua cidade e não deixe sua data passar.
VACINE-SE  E APOIE O MOVIMENTO UNIDOS PELA VACINA.

31929 1

Tensão Contratada:
Referência: 04/2021

117 a 

FATIMA DO SULConjunto:

0


